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EDITAL DE LICITAÇÃO  
Pregão Presencial  nº 02/2018-CMLS 

Sistema de Registro de Preços  
Lic itação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 
Entidade Promotora:  Câmara Municipal  de Laranjeiras  do Sul  -  Paraná.   
Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pel a Portaria nº 01/2018,  de 
03/01/2018,  composta pelos  senhores:   
Pregoeiro –  Nelson Niedzwiedzki ;   
Equipe de Apoio –  Anderson Luiz de Ol iveira ,  Joel  Cezar de Almeida  e Andressa 
Si lva da Si lva .  
 
Data de Emissão: 17 de Outubro de 2018. 
Data de Abertura: 01 de Novembro de 2018. 
Horário: 09:00 horas. 
  
A Câmara Municipal  de Laranjeiras  do Sul ,  Estado do Paraná,  inscri ta no CNPJ  n.°  
78.119.336/0001-65,  com sede na Rua Sete de Setembro,  01 Prça Rui  Barbosa,  
Centro  Laranjeiras  do Sul ,  Paraná,  Cep.  85301 -050,  fone n.º (42)  3635 -6861, 
torna públ ico a Lici tação Pregão Presencial , t ipo menor preço por  lote ,  a 
real izar-se na Câmara Municipal ,  em conformidade com a Lei  Federal  8666/93, 
10.520/02,  com o Decreto Feder al  3.555 de 08/08/2000 ,  Resolução 07/2015 -
CMLS,  Lei Complementar Municipal n° 55/2015, Decreto nº 8.538/2015 e  com o  descrito 
neste Edital .  
 
Os  envelopes contendo a Proposta de Preços e os  Documentos de Habi l i tação,  
deverão ser entregues ao Pregoeiro até às 08:45 horas do dia 01 de Novembro 
de 2018, na Câmara Municipal ,  com endereço supra mencionado, na Sala de 
Licitação.  

 
1.  OBJETO 
 
1.1  O objeto da presente l ici tação é  o registro de preços para  a aquisição de 
móveis,  utensíl ios e  eletrodomésticos para  Câmara Municipal ,  conforme as  
especif icações descritas  no termo de referência  (Modelo -  Anexo I I ) .  
 
1.2  As  quantidades constantes  no Anexo I I ,  não necessariamente serão 
adquiridas  em sua total idade.  As  mesmas são quantidades estimadas,  sendo 
considerados apenas para f ins  de adjudicação e posterior convocação para  
ass inatura da Ata de Registro de Preço.   
 
1.2.1 Não será l imitado o quantitativo mínimo a ser entregue  por cada l ici tante 
no momento das  requis ições  emitidas  pela Câmara Municipal .  
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1.2.2  As  l ici tantes  para as  quais  for adjudicado  o i tem constante  do Anexo I I  e 
forem convocadas para a ass inatura da Ata,  obterão  apenas o direito e a  
exclus ividade de fornecimento do referido i tem  até o término da vigência  
contratual .  
 
1.2.3  Alertamos a todos os  l ici tantes ,  para f ins de seus planejamentos 
orçamentários  que os  mesmos não estão obrigados a adquirir  previamente toda 
a quantidade  constante do  Anexo I I .   
 
1.2.4  A Câmara Municipal  de Laran jeiras  do Sul  não se responsabi l izará por  
prejuízos  f inanceiros,  não cabend o por parte dos l ici tantes  qualquer recurso sob 
alegação  da expectativa da compra por parte da  Câmara Municipal .   
 
1.2.5 Não será l imitada quantidade mínima de produtos  por pedido .  
 
1.2.6  Todos os  custos com a entrega dos produtos  f icarão por conta do 
contratado.  
 
1.3 A quantidade estimada para o presente processo l ici tatório,  relacionado no 
edital  de embasamento,  serve apenas como orientação,  não  constituindo,  sob 
hipótese alguma garantia de faturamento.  
 
2.  ESCLARECIMENTOS INICIAIS  
 
2.1  O Sistema de Regis tro de Preços (SRP)  é um conjunto de procedimentos para  
registro formal  de preços relativos  à aquis ição futura de bens,  onde as  empresas  
disponibi l izam bens e serviços  a preços e prazos  certos  e registrados em 
documento específ ico denominado Ata de Registr o de Preços.  Neste Sistema,  as  
aquis ições  são feitas  quando melhor convier aos  órgãos que integram a Ata,  
sem, no entanto,  estarem necessariamente obrigados a contratar com os 
fornecedores  vencedores  do  certame.  
 
2.2 Nesta l ici tação,  será f i rmada uma Ata d e Registro de Preços,  que é um 
documento vinculativo,  obrigacional,  com característica de compromisso para  
futura contratação,  onde os fornecedores  manterão seus preços registrados,  
durante o período de 12 (doze) meses,  tornando-os  disponíveis ,  caso necess ite,  
a Câmara Municipal  de Laranjeiras  do Sul  efetuará aquis ições  nas quantidades 
julgadas necessárias  e aos  mesmos preços registrados no certame.  
 
2.3 Ao preço do primeiro  colocado poderão ser  registrados tantos  fornecedores  
quanto necessários  para que,  e m função das  propostas  apresentadas,  seja  
atingida a quantidade total  de cada i tem.  
 
2.4 Quando das contratações decorrentes  do registro de preços será respeitada 
a ordem de class i f icação das  empresas  constantes  da  Ata.  
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3.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
3.1  Somente poderão participar desta Lic i tação Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014, e que:  

 
3.1.1  Estabelecidas no país  do ramo pertinente ao objeto da l ic i tação que 
satisfaçam as condições e disposi ções cont idas neste Edital  e seus Anexos .  As 
empresas,  cuja sede da empresa esteja local izada no âmbito municipal , terão  
preferência até o l imite de 10% acima do melhor preço vál ido, conforme 
previsto no i tem 7.13 do edital , objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social .  
 
3.2  Não será admitida nesta l ici tação a participação de empresas  enquadradas 
em quaisquer das  hipóteses  a  seguir elencadas:   
 
a)  Que se encontrem sob falência,  concordata,  concurso de credores,  dissolução 
ou l iquidação;  
 
b)  Que  em regime de consórcio,  qualquer que seja sua forma de consti tuição,  
sejam controladoras,  col igadas ou subsidiárias  entre s i ;  
 
c)  Que,  por quaisquer motivos,  tenham s ido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão por órgão da Administração Públ ica D ireta ou Indireta,  nas  
esferas  Federal ,  Estadual  ou Municipal ,  desde que o Ato tenha s ido publ icado na 
imprensa of icial ,  conforme o caso,  pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os  motivos  determinantes  da punição.  As  consultas  serão real izadas 
nos portais  do TCU  https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5  e do TCE-PR 
http://servicos.tce.pr.gov.br/ tcepr/municipal/ai l/ConsultarImpedidosWeb.aspx  
 
d)  Estrangeiras  que não  funcionem no País ;  
 
e)  Que seja servidor públ ico do Município de Laranjeiras  do Sul ,  nos  Termos do 
Art.  9º,  Inciso I I I  da Lei  8.666/93;  
 
f)  Que tenha em seu quadro  social ,  gerente,  di retor,  sócio,  proprietário,  
administrador,  controlador ou conselheiro que seja servidor público do 
Município de Laranjeiras  do Sul ,  cônjuge,  companheiro ou parente em l inha 
reta,  colateral  ou por af inidade,  até o terceiro grau,  nos  Termos do Art.  9º,  
Inciso I I I  da Lei  8.666/93;  
 
4.  DO CREDENCIAMENTO  
 
4.1  No início da sessão,  cada l ici tante poderá credenciar apenas um 
representante,  o qual  deverá identi f icar -se junto ao Pregoeiro ,  apresentando a 
respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comp rovando,  por 
meio de instrumento próprio,  poderes  para formulação de propostas  (lances  

https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
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verbais) ,  oferta de desconto e para a prática dos  demais  atos  inerentes  ao 
certame. (Modelo -  Anexo IV) ,  acompanhado do contrato social  e/ou documento  
equivalente devidamente autenticado.   
 
4.1.1  A comprovação de microempresa e empresa de  pequeno porte, deverá ser  
feita juntamente com o credenciamento, mediante apresentação de declaração 
fi rmada pelo representante legal ,  de que se enquadra no conceito de ME , EPP 
ou MEI ,  sob as penas da lei  (Modelo -  Anexo VI I I ) ,  acompanhada da Certidão 
Simpli ficada da Junta Comercial .  
 
4.1.2  Os documentos mencionados no i tem anterior,  inclusive o documento de 
identi f icação do representante credenciado,  deverão ser apresentados em 
fotocópias  autenticadas ou fotocópi as  s imples,  acompanhadas dos respectivos  
originais,  para a  devida autenticação,  pela Equipe do Pregão ou já autent icados 
por cartório competente .  
 
4.1.3  O credenciamento (Modelo -  Anexo IV) ,  deverá ter  firma reconhecida em 
cartório,  na assinatura do representante legal.  
 
4.2 Se a empresa se f izer representar por procurador,  faz -se necessário o 
credenciamento através  de outorga por instrumento públ ico ou particular;  neste 
último caso mediante apresentação do ato constitutivo da Empr esa,  para  
identi f icação daquele  que outorgou os  poderes  ao seu  representante.  Tanto o  
instrumento públ ico como o particular deverá conter menção expressa de que 
lhe confere amplos  poderes,  inclus ive para  formular ofertas  e  lances  de preços, 
para recebimento de intimações e noti f icações,  des istência ou não de recursos, 
bem como, demais  atos  pertinentes  ao certame.   
 
4.3 Fazendo-se representar a l ic i tante pelo seu sócio -gerente,  diretor ou 
proprietário,  deverá comprovar ser o responsável  legalmente,  podendo a ss im 
assumir obrigações em decorrência de tal  investidura.  
 
4.4  Cada credenciado poderá  representar apenas uma empresa l ici tante.  
 
4.5 Iniciada a Sessão,  será vedada a  substituição do representante da empresa 
devidamente credenciado,  ainda que esteja munid o de instrumento procuratório  
com poderes  específ icos,  salvo por caso fortuito ou força maior.  
 
4.6 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos i tens  4.2 e 4.3  não 
impl icará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o 
representante de se manifestar na  apresentação de lances  verbais  e demais 
fases  do procedimento  l ici tatório.  
 
4.7 Os documentos que credenciam o representante deverão ser  entregues 
separadamente  dos envelopes de números 01 e 02.  
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5.  DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  
 
5.1  A reunião para  recebimento e  abertura  dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os  Documentos de Habi l itação será públ ica,  dir ig ida pel o Pregoeiro,  
em conformidade com este Edital  e seus  Anexos,  no local  e horário 
determinados no preâmbu lo do presente edital .  
 
5.2  Declarada aberta à  sessão pel o Pregoeiro,  os  representante(s)  da(s)  
Empresa(s)  l ic i tante(s)  entregará (ão)  os  envelopes contendo a(s)  proposta(s)  de 
preços e os  documentos de habi l i tação,  não sendo aceita,  a partir  desse 
momento a  admissão de novos l ici tantes.  
 
5.2.1  As l ici tantes deverão entregar  ao Pregoeiro, declaração assinada pelo 
representante legal  de que cumpre plenamente os requisitos de habili tação 
(Modelo  -  Anexo VI).  
 
5.3 O envelope da Proposta de Preços deverá ser ex presso, em seu exterior,  as 
seguintes  informações:  

 
ENVELOPE 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL  
PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  N º  02/2018 -  CMLS  
RAZÃO SOCIAL E N o  DO CNPJ  DO PROPONENTE  
 

5.4  O envelope dos Documentos de Habi l i tação deve rá ser expresso,  em seu 
exterior,  as  seguintes  informações:  

 
ENVELOPE 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL  
PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  N º  02/2018 -  CMLS  
RAZÃO SOCIAL E N o  DO CNPJ  DO PROPONENTE  
 

5.5  Inicialmente,  será aberto o E nvelope 01 -  Proposta de Preços -  e, após,  o 
Envelope 02 -  Documentos de Habi l i tação.  
 
6.  DA PROPOSTA DE PREÇOS -  FORMAL E MÍDIA DIGITAL  
 
6.1  ALÉM DA PROPOSTA FORMAL, deverá ser  apresentada PROPOSTA EM MÍDIA 
DIGITAL, preferencialmente em CD ou DVD (com a e xtensão .esl  nos 
parâmetros do Sistema Equiplano conforme programa de geração de proposta 
disponível  no site :  www.equiplano.com.br  
 
Cotação e Proposta Eletrônica  
 
Leia mais. ..  
 

http://www.equiplano.com.br/
http://www.equiplano.com.br/
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Cotação e Proposta Eletrônica 

 
Cl ique nos l inks  abaixo para salvar os  programas e manual  
 
Propostas  
Cotações 
Manual  para Fornecedores  
 
6.1.1  O arquivo .es l  deverá  conter:  
 
a)  Dados do Fornecedor:  Razão Soc ial  ou denominação da l ici tante,  com seu  
endereço  completo  ( logradouro,  número,  bairro e CEP) ,  telefone  f ixo/fax,  
telefone móvel ,  endereço eletrônico  (e -mai l ) ,  número de inscrição no Cadastro 
Nacional  de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda  -  CNPJ;  
 
b)  Dados Bancários:  Banco,  Agência,  Nome, Cidade,  Estado,  Conta e Data de 
Abertura  se houver;  
 
c)  Dados do Representante:  Nome  completo,  documentos pessoais ,  endereço  
completo ( logradouro,  número,  bairro e CEP),  telefone f ixo,  telefone móvel  e 
endereço  eletrônico (e -mai l ) ;  
 
d)  Dados do Quadro Soci etário:  Nome completo,  documentos pessoais ,  endereço  
completo ( logradouro,  número,  bairro e CEP) ,  telefone f ixo, telefone móvel , 
endereço  eletrônico (e -mai l ) ,  e ato constitutivo; 
 
6.1.2  Prazo de validade da proposta,  não poderá ser infer ior a 12 (doze) meses ,  
a contar da data de sua apresentação,  sob pena de desclass i f icação da proposta.  
 
6.1.3  Prazo de entrega dos produtos , não poderá ser inferior a 12 (doze) meses ,  
a contar da data de sua apresentação,  sob pena de desclass i f icação da proposta.  
 
6.1.4  Serão desclass i f icadas  as  empresas  que:  
 
-  Não apresentarem a  proposta em formato .es l  em mídia digital ;  
 
-  O Sistema Equiplano util izado pela Câmara Municipal  não reconhecer,  ler ou 
desconhecer o conteúdo da mídia digital ,  por falha na mídia ou falha 
operacional  da  empresa;  
 
-  As  propostas  que não  apresentarem a marca dos produtos .  
 
6.1.5 Demais  disposições  constantes  neste i tem.  
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6.1.6 Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas 
neste Edital .  
 
7.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   
 
7.1  Após apresentação da proposta,  não caberá des istência,  salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 
7.2  Abertos  os  envelopes,  as propostas  serão rubricadas pelo Pregoeiro,  equipe 
de apoio e  credenciados que desejarem.  
 
7.3  No julgamento e class i ficação das  propostas,  será adotado o cr itér io de 
menor preço por  lote . 
 
7.3.1 Serão desclassi f icadas  as  empresas  que ultrapassarem o valor máximo 
f ixado por i tem.  
 
7.4 Lido os  preços,  o Pregoeiro  relac ionará todas as  propostas  class i f icadas  em 
ordem crescente.  
 
7.5  Dentre as  l ici tantes  classi f icadas serão selecionadas para a fase de lances  
verbais  a proposta  de MENOR PREÇO POR LOTE e as  demais  propostas  cujos  
valores  estejam no intervalo de no máximo 10% (dez)  por ce nto da proposta de 
menor valor.  
 
7.6  Quando não for poss ível  obter pelo menos 03 (três)  propostas  escr itas  de 
preços,  nas  condições do subitem acima,  serão classi f icadas as  melhores  
propostas  subsequentes,  até o máximo de 03 (três) ,  salvo empate,  para  
poderem participar da e tapa de lances  verbais .   
 
7.7  A val idade do pregão não será comprometida se for inviabi l izada a fase de 
lances  em virtude da apresentação  e/ou class i f icação de apenas uma proposta 
escrita,  como também a class i f icação de apenas 02 (duas)  ou menos propostas 
escritas  de preço não inviabi l izará a real ização da etapa de lances  verbais  ou 
fase de negociação.   
 
7.8  Em continuação,  será dado início à etapa de apresentação de lances  verbais  
pelos  lançadores  selecionados,  que deverão formular lances  de sucess ivamente ,  
em valores  distintos  e decrescentes .   
 
7.9  O Pregoeiro fará uma rodada de lances  convidando o representante da 
l ici tante que ofereceu a proposta es crita de MAIOR PREÇO POR LOTE,  a fazer o 
seu lance e,  em seguida,  os  representantes  das  demais  empresas  sel ecionadas 
na ordem decrescente de preço,  e ass im sucess ivamente até que se obtenha a 
proposta de MENOR PREÇO POR LOTE .   
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7.10  Só serão aceitos  lances  verbais  inferiores  ao ultimo menor percentual  
obtido.   
 
7.11  O l ici tante que não apresentar  lance em uma r odada f icará impedido de 
participar de nova rodada  de lances  para o  mesmo item .  
 
7.12  Em não havendo mais  lances  verbais ,  será encerrada a etapa compet itiva e 
ordenadas às  ofertas ,  exclus ivamente segundo o cri tério de MENOR PREÇO POR 
LOTE.   
 
7.13  A prioridade para as ME, EPP e MEI locais prevista neste edital justifica-se devido a 
necessidade de promoção do desenvolvimento econômico social no âmbito do município e 
ampliação da eficiência das políticas públicas, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 
055/2015, conforme segue: 

 
Art. 41º, § 4º. - Em relação aos benefícios referidos nos incisos III, IV e V 
do § 1º a administração pública poderá, justificadamente, estabelecer a 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local – Município de Laranjeiras do Sul, ou 
regionalmente - Território Cantuquiriguaçu, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido (LC 123/2006, art. 48, § 3º, acrescentado 
pela LC 147/2014). 

 
O Decreto nº 8.538/2015, em seu art. 1º, §2º, inciso I, âmbito local como: 
 

Art. 1º, § 2º  Para efeitos deste Decreto, considera-se: 
I - âmbito local - limites geográficos do Município onde será executado o 
objeto da contratação. 

 
7.13.1  A prioridade prevista no i tem “7.13”,  justi fica -se devido a necess idade de 
promoção do desenvolvimento econômico social  no âmbito municipal  e 
ampl iação da ef iciência das  pol í t icas  públ icas .  
 
7.14  Ocorrendo o  empate f icto,  será  adotado o  seguinte procedimento:  
 
7.14.1  Empate Ficto é a faculdade que as  MEs e EPPs pos suem num certame 
l ici tatório de apresentar uma nova proposta,  após o encerramento da d isputa, 
caso a proposta destas  sejam   iguais ou até 5 % superior a proposta da l ici tante 
mais  bem class i f icada.  
 
a)  no caso de equivalência dos  valores  apresentados pelas  microempresas  e 
empresas  de pequeno porte que se enquadrem na s i tuação de empate f icto,  será 
real izado sorteio entre elas  para que se identi f ique aquela que primeiro poderá  
apresentar  proposta  melhor;   
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b) não sendo habi l i tada a microempresa ou empresa de  pequeno porte,  
vencedora,  serão convocadas as  remanescentes,  observada a ordem 
class i ficatória,  para  o exercício do mesmo direito.  
 
7.15  Na hipótese de não ocorrer  nenhum lance verbal ,  será  veri f icada pelo 
Pregoeiro a aceitabi l idade da proposta escrita de  menor preço,  face ao valor 
estimado para  a  contratação,  decidindo a respeito .   
 
7.16  Em todos os  casos,  será facultado ao Pregoeiro negociar  diretamente com 
as  l ici tantes  em busca do menor preço .   
 
7.17 Não ficará f ixado o l imite mínimo do valor de cada l ance,  f icando a cargo 
do Pregoeiro decidir  a  respeito.  
 
7.18  A des istência em apresentar  lance verbal ,  quando convocado pelo 
Pregoeiro,  impl icará a exclusão do l ici tante da etapa de lances  verbai s  e na 
manutenção do último preço apresentado pelo l ici tante,  para efeito de 
ordenação das  propostas.  
 
7.19  Não poderá haver des istência dos  lances  ofertados,  sujeitando -se o 
proponente des istente às  penal idades constantes  deste Edital .  
 
7.20  Caso não se real ize lance verbal ,  será veri f icada a  conformidade entre a  
proposta escrita  de menor  preço  e  o valor estimado para a contratação,  se 
atender  as  necess idades da administração o  pregão será val idado e passará para  
a fase seguinte.  
 
7.20.1  O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de melhor val or com 
vistas  ao aumento  do desconto.  
 
7.20.2  Após a negociação,  se houver,  o Pregoeiro examinará a aceitabi l idade da 
proposta de maior desconto,  decidindo motivadamente a respeito.  
 
7.20.3  Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as  condições 
do edital  e es tando o seu preço compatível  com o praticado no mercado,  esta 
poderá ser aceita,  podendo o Pregoeiro negociar v isando obtenção de preço 
melhor.  
 
7.21  Após a f inalização das  etapas de class i ficação (propostas  escritas ,  lances  
verbais  e negociação,  se houver ) ,  proceder-se-á a abertura  do envelope -  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do l ici tante vencedor (class i f icado em primeiro 
lugar) ,  caso este seja inabi l i tado será aberto o envelope de habi l i tação  do 2º  
lugar e ass im sucessivamente até que o seguinte class i f icado que preencha as  
condições de habi l i tação seja declarado l ici tante vencedor,  nas  condições por 
ele propostas .  
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7.22  Constatado o  atendimento das  exigências  f ixadas  no edital ,  o l ic i tante será 
declarado vencedor,  sendo -lhe ad judicado o objeto  do certame.  
 
7.23  Da reunião,  lavrar -se-á ata circunstanciada,  na qual  serão registradas  as 
ocorrências  relevantes,  devendo a mesma, ao f inal ,  ser ass inada pelo Pregoeiro ,  
pela equipe de apoio e pelos  l ici tantes  presentes;  a estes,  sendo -lhes facultado 
esse direito.  
 
7.23.1 Havendo recusa de qualquer l ici tante em ass inar a ata,  este fato será 
registrado pelo Pregoeiro,  presumindo -se concordância de tal  l ic i tante com 
todos os  seus  termos e  conteúdo,  f icando precluso o direito  de recurso.  
 
8.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS D E HA BILITAÇÃO  
 
8.1 Para f ins de habil i tação ao certame, os  interessados terão de satis fazer os 
requis i tos  relativos  à:  habi l i tação jurídica;  qual i f icação econômico -f inanceira;  
qual i f icação técnica e  regularidade f iscal .  
 
8.1.1  Os  documentos comprobatórios  pert inentes  à habi l i tação jurídica,   
qual i f icação econômico -f inanceira e  regularidade f iscal  deverão se encontrar  
dentro do  Envelope Nº 02 (Documentos de Habi l i tação).   
 
8.1.2 Será comprovada a veracidade das  informações constantes  nos 
documentos apresentados,  mediante di l igência via on l ine,  caso haja  
divergências  entre o documento apresentado e o  veri f icado,  prevalecerá às  
informações on l ine .  
 
8.1.3 Os documentos de habi l i tação deverão ser autenticados por cartório  
competente,  ou por  servidor devidamente qua l i f icado.  
 
8.1.3.1  As  autenticações que por venturas  dependerem do servidor terão que 
ser obrigatoriamente,  efetuadas antes  do inicio dos  trabalhos da sessão, 
(mínimo de 30 minutos ) . 
 
8.1.3.2  Não serão autenticados documentos na sessão,  salvo para observar  o 
Art.  4º do  Decreto Federal  nº  3555/2000.  
 
8.2 As empresas  deverão apresentar,  dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de 
Habi l i tação),  os  documentos abaixo relacionados,  em plena val idade:  
 
8.2.1 -  RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a)  Registro comercial ,  n o caso de empresa individual ;  
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b)  Ato constitutivo,  estatuto ou  contrato social  em vigor devidamente 
registrado,  em se tratando de sociedades comerciais  e,  no caso de sociedades 
por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
 
b .1)  Os  documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as  
alterações ou da consol idação respectiva;  
 
c)  Inscrição do ato constitutivo,  no caso de sociedades civ is ,  acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  e  
 
d)  Decreto de autorização,  em se tr atando de empresa ou sociedade estrangeira  
em funcionamento no País ,  e ato  de registro ou autorização  para  funcionamento  
expedido pelo Órgão competente,  quando a ativ idade ass im o exigir;  
 
e) Comprovação da Situação junto  ao  Cadastro Nacional  de Pessoas  Ju rídicas  - 
CNPJ.  
 
8.2.2 -  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 
a)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal ,  mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos  Relati vos  a Tributos Federais  e à Divida Ativa da 
União (Certidão Conjunta RF B/PGFN);  
 
b)  Prova de regularidade para com a  Fazenda Estadual  do domicí l io ou sede do 
l ici tante,  ou outra  equivalente,  na forma da lei ,  mediante apresentação  
Negativa de Débitos  Relativos  a Tributos  e de Dívida Ativa Estadual ;  
 
c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicí l io ou sede do 
l ici tante,  ou outra  equivalente,  mediante apresentação Negativa de Débitos  
Relativos  a Tributos  e de Dívida Ativa   Municipal ;  
 
d)  Prova de regularidade relativa ao  Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS),  demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
insti tuídos  por lei .  
 
e)  Certidão Negativa de Débitos  Trabalhistas  -  CNDT (conforme Lei  nº 12.440,  de 
7 de julho de 2011).  
 
8.2.3 -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 
a)  Certidão negativa de falência  ou  concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da l ici tante;  
 
a.1) As certidões,  que não expressarem o prazo de val idade,  deverão ter data de  
expedição não superior  a 90 (noventa) dias ,  da data prevista  para  apresentação  
dos envelopes.  
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8.3  -  DECLARAÇÕES  
 
 Os  Fornecedores  deverão apresentar declaração,  devidamente ass inada 
pelo representante legal  da  empresa,  sob as  penal idades cabíveis ,  de que:  
 
a)  Declara que não é servidor públ ico,  do Município de Laranjeiras  do Sul ,  
(Modelo -  Anexo I I I ) ,  nos  Termos  do Art.  9º,  Inciso I I I  da Lei  8.666/93;   
 
b)  Que não possui  em seus quadros,  gerente,  diretor,  sócio,  proprietário,  
administrador,  controlador ou conselheiro que seja servidor públ ico,  cônjuge,  
companheiro ou parente em l inha reta,  colateral  ou por af inidade,  até  o terceiro 
grau,  do Município de Laranjeiras  do Sul  (Modelo -  Anexo I II )  nos Termos do Art.  
9º,  Inciso I I I  da Lei  8.666/93;   
 

c)  Os  documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as  informações,  condições locais  e grau de di ficuldade  
da entrega (Modelo -  Anexo V);  
 
d)  Não se encontra declarada inidônea para l ici tar ou contratar com órgãos da 
Administração Públ ica Federal ,  Estadual ,  Municipal  e do Distri to Federal  
(Modelo -  Anexo V);  
 
e)  Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habi li tação,  na 
forma do Art.  32,  § 2 o ,  da  Lei  nº  8.666/93 ( Modelo -  Anexo V);  e  
 
f)  Declara que não possui  em seu quadro de pessoal  empregado(s) com menos 
de 18 anos,  em trabalho noturno,  peri goso ou insalubre e menores  de 16  
(dezesseis)  anos,  em qualquer trabal ho,  salvo na condição de aprendiz ,  a  partir  
de 14 anos, nos  termos do art.  7º,  XXXII I,  da Constitu ição Federal  e art.  27,  V, 
da Lei  nº  8.666/93.  ( Modelo -  Anexo VI I ) .  
 
8.3.1 -  NOTA IMPOR TANTE:  
 

  Em caso de paral isação (greve)  dos  servidores  de órgãos públicos 
Federais ,  Estaduais  e Municipais , em qualquer esfera de Poder  
(Legis lativo,  Executivo e Judiciário) ,  que impeça a expedição de 
documentos of iciais ,  a habi l i tação  da l ici tante f icará c ondicionada à 
apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da  
abertura dos envelopes do certame, em até 05  (cinco)  dias úteis  após o 
encerramento  da greve.  
 

  No caso de apresentação de cert idão positiva (ou documento que 
demonstre que a l i ci tante está i rregular perante determinado órgão),  
haverá a  inabi l i tação em razão de fato superveniente,  de acordo com o  
previsto no artigo 43,  parágrafo 5º da Lei  nº  8.666/93.  
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  Caso já esteja estabelecida a relação contratual  (nota de empenho e/ou  
contrato) ,  v indo o Contratado apresentar  certidão positiva (ou 
documento que demonstre que a l ici tante está i rregular perante  
determinado órgão),  ocorrerá a resc isão contratual ,  por inadimplemento 
de cláusula do contrato,  conforme artigo 55,  inciso XI II  c/c artig o 78,  I  da 
Lei  Federal  nº  8.666/93.  

 
8.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade f iscal ,  a empresa 
não será declarada inabi l i tada,  e será assegurado o prazo de 5 (cinco)  dias  úteis 
cujo termo inicial  corresponderá  ao momento em que o propon ente for 
declarado o  vencedor do certame, prorrogáveis  por igual  período,  a  cri tério da  
Administração Públ ica,  para a regularização da documentação,  pagamento ou 
parcelamento do débito,  e  emissão de eventuais  certidões negati vas  ou 
positivas  com efeito de certidão negativa.  
 
8.5 As proponentes deverão apresentar  declaração fi rmada pelo representante 
legal ,  de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei  
(Modelo - Anexo VI I I ) ,  no ato do credenciamento , acompanhada da Certidão 
Simpl i ficada da  Junta Comercial.  
 
8.5.1  Considera-se microempresa,  o empresário,  a pessoa jurídica,  ou a ela  
equiparada,  auf ira,  em cada ano -calendário,  receita bruta igual  ou inferior a R$  
360.000,00 ( trezentos  e sessenta mi l  reais) .  
 
8.5.2  Consideram-se empresas  de peq ueno porte,  o empresário,  a pessoa 
jurídica,  ou a ela equiparada,  auf ira,  em cada ano -calendário,  receita  bruta  
superior a R$ 360.000,00 ( trezentos  e sessenta mi l  reais)  e igual  ou inferior a R$ 
3.600.000,00 ( três  mi lhões e seiscentos  mi l  reais) .  
  
9.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
9.1  Qualquer pessoa poderá sol ici tar esclarecimentos,  providências  ou impugnar 
o presente edital .  
 
9.2 As solici tações de esclarecimentos,  de providências  ou as  impugnações do 
presente edital  deverão ser  protocoladas  na Câmara Municipal  na divisão de 
l ici tações,  em prazo não inferior a 0 2 (dois ) dias úteis  anteriores  à data f ixada 
para recebimento das  propostas.  
 
9.3  Caberá ao Pregoeiro  decidir  sobre a petição no prazo de 24 (v inte e  quatro)  
horas  e informar  ao recorrente,  Decreto nº  3.555/2000,  artigo 12.  
 
9.4  Acolhida à petição  contra o ato  convocatório,  será des ignada nova data para  
a real ização do certame, devendo -se cumprir o devido prazo legal .  

 
10.  DOS RECURSOS 
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10.1  Declarado o vencedor,  qualquer l ici tante poderá manife star imediata e  
motivadamente a intenção de recorrer,  quando lhe será concedido o prazo de 
três  dias  para apresentação  das  razões do recurso,  f icando os  demais  l ic i tantes  
desde logo intimados para apresentar contra -razões em igual  número de dias ,  
que começarão a correr do término do prazo do recorrente,  sendo -lhes  
assegurada vista imediata  dos  autos.  
 
10.2  A falta de manifestação imediata e motivada do l ici tante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudic ação do objeto da l ici tação pel o 
Pregoeiro ao vencedor.  
 
10.3  O recurso contra decisão d o  Pregoeiro  não terá  efeito  suspensivo.  
 
10.4 O acolhimento de recurso importará a inval idação apenas dos atos  
insuscetíveis  de aproveitamento.  
 
10.5  Decididos os  recursos,  a autoridade competente fará a adju dicação do 
objeto da l ici tação  ao  l ici tante vencedor.  

 
11.  DA ADJUDICAÇÃO  
 
11.1 Caso não haja recurso,  o Pregoeiro,  na própria sessão pública,  adjudicará o  
objeto do certame à l ici tante vencedora,  encaminhando o processo para  
homologação pelo Pres idente da Câmara Municipal .  
 
11.2 A Câmara Municipal  de Laranjeiras  do Sul ,  f ica assegurado o dire ito de 
revogar ou anular a presente l ici tação,  em parte ou no todo,  em decisão 
justi f icada.  Em caso de revogação ou anulação parcial  do certame, a Câmara  
Municipal  poderá aproveitar as  propostas  nos  termos não atingidos pela 
revogação ou anulação e na estri ta  observância aos  cri térios  de julgamento 
previstos  neste edital  e na legis lação vigente.  
 
12.  HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 
12.1 Homologada a l ici tação,  será formal izada a Ata de Registro de Preços,  
documento vinculativo obrigacional ,  com características  de compromisso para a  
futura contratação,  com o fornecedor primeiro class i f icado e,  se for o caso,  com 
os  demais  class i ficados.  
 
12.2  No caso do fornecedor primeiro class i f icado,  depois  de convocado,  não 
comparecer ou se recusar a ass inar a Ata de Registro de Preços,  sem prejuízo 
das  cominações a ele previstas  neste Edital ,  a Câmara Municipal  de Laranjeiras 
do Sul  poderá registrar  os  demai s  l ic i tantes,  na ordem de class i f icação,  
convocar os  demais  fornecedores  visando igual  oportunidade de negociação.  
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12.3  O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as  condições 
da Ata de Registro de Preços,  não retirar  a nota de empenho no  prazo 
estipulado ou não reduzir  o preço  registrado quando esse se tornar  superior 
aqueles  praticados no mercado ,  conforme previsto no Art.  19 da Resolução 
07/2015 da Câmara Municipal  de Laranjeiras  do Sul  –  Pr.  
 
13.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
13.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (tr inta)  dias  após a  entrega,  
conferência de quantidade e qual idade  do produto pelo Departamento de 
Compras,  à base dos preços unitários  apresentados na proposta,  e medi ante a  
apresentação da Nota  Fiscal ,  contendo a modal id ade e o  nº  da l ici tação,  agência  
e conta corrente em nome da proponente,  do banco a ser depositado,  e das  
provas  de regularidade com a  Recei ta Federal ,  através  da Certidão Negativa -  
Conjunta RFB/PGFN e junto  ao Fundo de Garantia do  Tempo de Serviço -  FGTS.  
 
13.2 Durante a  vigência da Ata de Registro de Preços,  os  preços registrados 
serão f ixos e i rreajustáveis ,  exceto nas  hipóteses, devidamente comprovadas,  de 
ocorrência de s i tuação prevista na a l ínea “d” do inciso I I  do art.  65 da Lei  nº 
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  
 
13.3 Mesmo comprovada a ocorrência de s i tuação prevista na al ínea “d” do 
inciso I I  do art.  65 da Lei  nº 8.666/93,  a Administração,  se julgar conveniente,  
poderá optar por  cancelar  a Ata e iniciar outro  processo l ici tatório.   
 
13.4 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas  mesmas 
condições do registro,  e, def inido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração,  o Proponente registrado será convocado para alteração por 
aditamento,  do  preço  da Ata.  
 
14.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO  
 
14.1  A divisão de compras  será o órgão responsável  pelos atos  de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes  desta l ici tação e  
indicará,  sempre que solici tado pelos  órgãos  usuários , respeitada a ordem de 
registro e os  quantitativos  a serem adquiridos,  os  fornecedores  para os  quais  
serão emitidos  os  pedidos.  
 
14.2 O recebimento dos  produtos  será real izado pela divisão de compras ,  cujos  
m´[oveis  deverão ser  entregues e  montados no prédio da Câm ara Municipal  .   
 
14.3  Somente quando o primeiro l ici tante registrado atingir  a total idade do seu 
l imite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços,  será indicado 
o segundo e,  ass im sucess ivamente,  p odendo ser indicados mais  de um  ao 
mesmo tempo,  quando o quantitativo do pedido de fornecimento for  superior à  
capacidade do l ici tante da vez.  
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14.4  A convocação dos fornecedores  pela divisão de compras, será formal izada e 
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o 
respectivo pedido.  
 
14.5 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não 
comparecer,  não retirar o pedido  no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas  na Ata de Registro de Preços,  estará  sujeito às  sanções  
previstas  neste Edital .  
 
14.6  Quando comprovada uma dessas  hipóteses,  poderá ser indicado o próximo 
fornecedor a ser destinado o  pedido,  sem prejuízo da abertura  de processo 
administrativo para apl icação de penal idades.  
 
15.  DAS SANÇÕES  
 
15.1  À l ici tante vencedora deste ce rtame serão apl icadas  as  sanções previstas 
na Lei  nº 8.666/93,  Resolução da Câmara Municipal  07/2015 ,  nas  seguintes 
s i tuações,  dentre  outras:  
 
15.1.1  Pela recusa injusti ficada para  a entrega dos i tens  ofertados,  nos  prazos 
previstos  neste edital ,  será apl i cada multa na razão de 10% (dez por cento)  
calculado sobre o  valor total  da  proposta,  até 05 (cinco)  dias  consecutivos.  
 
15.1.2  Pelo atraso ou demora injusti f icados para a entrega dos i tens  ofertados,  
além dos prazos  estipulados neste edital ,  apl icação de multa na  razão  de R$  
100,00 (cem reais) ,  por dia,  de atraso ou de demora.   
 
15.1.3  Pela entrega em desacordo com o sol ici tado ou problemas na emissão da 
Nota Fiscal ,  apl icação de multa na  razão de 10% (dez por cento) ,  sobre o valor 
total  da proposta,  por i nfração,  com prazo de até 24 (vinte e quatro)  horas  para 
a efetiva substituição dos produtos.  
 
15.1.4  Nos termos do art.  7°  da Lei  nº 10.520,  de 17/07/2002,  a l ic i tante,  sem 
prejuízo das  demais  cominações legais  e contratuais ,  poderá f icar,  pelo prazo de 
até 60  (sessenta)  meses,  impedida de l ici tar e  contratar com a Administração  
Públ ica e descredenciada do Registro Cadastral  de Fornecedores  do Município 
de Laranjeiras  do  Sul ,  nos  casos  de:  
 
a)  apresentação  de documentação  falsa;  
b)  retardamento  na execução  do  objeto;  
c)  não manutenção da proposta escrita ou  lance verbal ,  após a  adjudicação;  
d)  comportamento inidôneo;  
e)  fraude na execução do contrato;  
f )  falha na execução do contrato.  
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15.1.5  Será facultado à l ici tante o prazo de 05  (cinco)  dias  úteis  para a  
apresentação de defesa prévia,  na ocorrência de quaisquer das  s i tuações  
previstas  neste edital .  
 
15.1.6 As multas  previstas  nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação  
dos eventuais  danos,  perdas  ou prejuízos  que seu ato punível  venha causar à  
Câmara Municipal .  
 
16.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
16.1  As  despesas  decorrentes  d a aquis ição dos produtos  e/ou equipamentos ,  
objeto desta l ici tação,  correrão  por conta das  seguintes  dotações  
orçamentárias :  
 
01     LEGISLATIVO  MUNICIPAL 
001                       CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001.1003    MODERNIZAÇÃO OPERACIONAL DA CÂMARA 
44.90.52.00.00         EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
020    -  44.90.52.42.00 Mobiliário em Geral 
020 -  44.90.52.12.00 Aparelhos e Utensílios Domésticos 
FONTE: 001             RECURSOS DO TESOURO 
VALOR    R$ 46.402,00 
 
01        LEGISLATIVO  MUNICIPAL 
001                       CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001.2001    ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
33.90.30.00.00         MATERIAL DE CONSUMO 
080    -  33.90.30.22.00 Material de Limpeza e Produtos de Higienização 
FONTE: 001             RECURSOS DO TESOURO 
VALOR    R$ 35.924,39 
 
16.2  As  normas disciplinadoras  da l icitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampl iação da disputa entre as  interessadas,  desde que não comprometam o 
interesse da Câmara Municipal ,  a f inal idade e a segurança da contratação.  
 
16.3  A apresentação  da proposta  pela l ici tante  impl ica aceitação  deste  edital ,  
bem como das  normas legais  que regem a matéria e,  se porventura a l ici tante  
for declarada vencedora,  ao cum pr imento de todas as  disposições  contidas  
nesta l ici tação.  
 
16.4  Uma vez iniciada a sessão ,  não serão admitidos  à l ici tação as  participantes  
retardatárias .  
 
16.5 Da sessão de abertura dos envelopes,  lavrar -se-á ata circunstanciada,  na 
qual  se mencionará tu do o que ocorrer no ato.  A ata será ass inada pel o 
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Pregoeiro,  pela  equipe de apoio e pelos  representantes  credenciados que 
desejarem.  
 
16.6  Só terão direitos  a usar a palavra,  rubricar a documentação e as  propostas,  
apresentar reclamações ou recursos  e ass i nar atas ,  as  l ic i tantes  ou seus 
representantes  credenciados,  o Pregoeiro e a equipe de apoio.   
 
16.7  Em nenhuma hipótese será  concedido prazo para apresentação de 
documentos e propostas  exigidos  no edital  e não apresentados na reunião de 
recebimento,  salvo  condições previstas  no Art.  24 § 3º da Lei  Federal  nº  
8.666/93. 
 
16.8  Os  envelopes contendo a documentação habi l i tatória  das  l ici tantes  
class i ficadas  para a fase  de lance permanecerão em poder  d o Pregoeiro durante 
o prazo de 30 (tr inta)  dias  contados da a presentação das  propostas.  Se os  
mesmos não forem retirados no prazo de até 10 (dez)  dias  após aquele prazo,  os  
envelopes serão inuti l izados.  
 
16.9 Servidores  Municipais ,  ass im considerados aqueles do artigo 84,  "caput" e  
parágrafo 1º,  da Lei  nº 8.666/93,  estão impedidos de participar deste certame 
l ici tatório,  ( tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de 
funcionários  desta) ,  por determinação do artigo 9º,  inciso I I I,  da Lei  nº 
8.666/93. 
 
16.10  Na contagem dos prazos  estabelecidos  neste E dital  e seus  Anexos,  excluir -
se-á o dia do  início e incluir -se-á o do vencimento.   
 
16.11  A autoridade competente para determinar a aquis ição poderá  revogar a  
l ici tação por razões de interesse públ ico derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado,  pertinente e suf iciente para  justi f icar tal  conduta,  
devendo anulá- la por  i legal idade,  de of ício ou por provocação de qualquer  
pessoa,  mediante ato escrito e  fundamentado.  
 
16.11.1  A anulação do procedimento induz às  an ulações da Ordem de 
Fornecimento,  Nota de Empenho e  Ata de Registro de Preços .  
 
16.12  Os  proponentes  são responsáveis  pela f idel idade e legitimidade das  
informações e dos  documentos apres entados em qualquer fase  da l ici tação.  
 
16.13  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenie nte que 
impeça a real ização do certame na data marcada,  a sessão será redesignada 
para o  dia,  hora  e local  def inidos,  e,  republ icado na Imprensa Oficial .  
 
16.14 São partes  integrantes  deste Edital :  
 
a)  ANEXO I  -  Proposta de Preços;  
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b) ANEXO I I  -  Termo de R eferência -  Especif icação Técnica;  
c) ANEXO I I I  -  Modelo de Declaração  de Inexistência de Vínculo Funcional  e de 
Parentesco;  
d) ANEXO IV -  Modelo de Carta  de Credenciamento;  
e) ANEXO V -  Modelo de Declaração de Fato Superveniente,  Idoneidade e  
Disponibi l idade de Documentos;   
f)  ANEXO VI  -  Modelo Declaração que Cumprem Plenamente os  Requis itos  de 
Habi l i tação;    
g) ANEXO VII  -  Modelos  de Declaração de não  Emprego de Menores  de 18 Anos;  
h)  ANEXO VII I  -  Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte;  
i )  ANEXO IX  -  Minuta da Ata do Registro de Preços.  

 
 

Laranjeiras  do Sul  -  Pr,  17 de Outubro de 2018.  
 

 
 
 

NELSON NIEDZWIEDZKI  
Pregoeiro  

 
 
 

JOÃO SCHEFER DA SILVA  
Pres idente da Câmara  Municipal
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ANEXO I  
 
 

 
Câmara Municipal  de Laranjeiras do Su l  -  Paraná 
Licitação Modal idade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018-CMLS  
Objeto: Registro de preços para a  aquisição de móveis, utensílios e 
eletrodomésticos para Câmara Municipal . 

 

 

Modelo -  PROPOS TA DE  PREÇ O S  

 
 

CF.  MÍDIA DIGITAL FORMATO .ESL  
 
 

Sistema Equiplano 
 
 
 
 

www.equiplano.com.br  
 
Cotação e Proposta Eletrônica  
 
Leia mais. ..  
 

Cotação e Proposta Eletrônica 

 
Cl ique nos l inks  abaixo para salvar os  programas e manual  
 
Propostas  
Cotações 
Manual  para Fornecedores  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.equiplano.com.br/
http://www.equiplano.com.br/
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ANEXO I I  
 

Câmara Municipal  de Laranjeiras do Sul  -  Paraná 
Licitação Modal idade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018-CMLS  
Objeto: Registro de preços para a  aquisição de móveis, utensílios e 
eletrodomésticos para  Câmara Municipal.  
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 
1.  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 
LOTE: 1 - Lote 001 

Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 202 ARMARIO ALTO COM 2 PORTAS EM MDP Armários alto 
com 2 portas confeccionado em MDP 15mm de espessura, 
tampo engrossado em 30mm, sapatas, com Revestimento 
em BP com pintura UV Touch acabamento fosco, portas em 
MDP 15mm, com chave e com puxadores em polipropileno, 
com 3 prateleiras interna e com peso suportado de 
10kg/prateleira, puxadores em polipropileno, fundo da 
mesma cor,  medindo Largura: 91,00 cm Altura: 161,00 cm 
Profundidade: 42,00 cm. Cor Teca Italia.  

15,00 UN 445,00 6.675,00 

 
TOTAL 

 
6.675,00 

LOTE: 2 - Lote 002 

Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 206 ARMARIO ALTO EM AÇO Armário Alto de Aço, tipo Pasta 
AZ, fabricado em chapa 24, com 50 lugares, contendo 2 
portas de abrir modelo chave dobradiça externa, com 
puxadores estampado no sentido vertical em toda porta, 
com perfil. Contem 4 prateleiras fixas + a base. Produto 
montado com solda sistema MIG. Pintura epóxi a pó 
eletrostática texturizada, tratamento antiferrugem e 
anticorrosivo e nanoceramico. Sapatas niveladoras. 
Medindo Largura: 110,00 cm Altura: 200,00 cm 
Profundidade: 35,00 cm. Cor cinza cristal.  

15,00 UN 1.590,00 23.850,00 

 
TOTAL 

 
23.850,00 

LOTE: 3 - Lote 003 

Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 198 ARMARIO EM MDP Armários alto aberto confeccionado em 
MDP 15mm de espessura, tampo engrossado em 30mm, 
com Revestimento em BP com pintura UV Touch 

15,00 UN 460,00 6.900,00 
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acabamento fosco, fundo da mesma cor, peso suportado de 
10kg/prateleira, puxadores em polipropileno, medindo 
Largura: 91,00 cm Altura: 161,00 cm Profundidade: 42,00 
cm. Cor Teca Italia..  

 
TOTAL 

 
6.900,00 

LOTE: 4 - Lote 004 

Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 199 ARMARIO EM MDP - ALTO COM 2 PORTAS Armários alto 
com 2 portas pequenas confeccionado em MDP 15mm de 
espessura, tampo engrossado em 30mm, sapatas, com 
Revestimento em BP com pintura UV Touch acabamento 
fosco, portas em MDP 15mm, com chave e com puxadores 
em polipropileno, com 3 prateleiras (1 interna e 2 externas) 
e com peso suportado de 10kg/prateleira, puxadores em 
polipropileno, fundo da mesma cor,  medindo Largura: 
91,00 cm Altura: 161,00 cm Profundidade: 42,00 cm. Cor 
Teca Italia..  

10,00 UN 445,00 4.450,00 

 
TOTAL 

 
4.450,00 

LOTE: 5 - Lote 005 

Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 200 ARMARIO EM MDP, BAIXO COM 2 PORTAS Armários 
baixo com 2 portas confeccionado em MDP 15mm de 
espessura, tampo engrossado em 30mm, sapatas, com 
Revestimento em BP com pintura UV Touch acabamento 
fosco, portas em MDP 15mm, com chave e com puxadores 
em polipropileno, com 1 prateleiras interna e com peso 
suportado de 10kg/prateleira, puxadores em polipropileno, 
fundo da mesma cor,  medindo Largura: 91,00 cm Altura: 
81,00 cm Profundidade: 42,00 cm. Cor Teca Italia..  

20,00 UN 290,00 5.800,00 

 
TOTAL 

 
5.800,00 

LOTE: 6 - Lote 006 

Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 197 ARMÁRIO EXTRA ALTO Armário Extra Alto: Tampo 
confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média 
densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento 
em ambas as faces, 
 
com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo 
é produzido com sistema de engrossuramento com pinos 
em aço zincado 35 mm (compr.) x 1mm (esp.) para fixação 
das travessas, sendo assim as travessas são encabeçadas 
com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. 
O tampo é encabeçamento em todos os topos com fita 
borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura, 

10,00 UN 810,00 8.100,00 
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encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 
0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espessura, em todos 
os topos com fita borda PVC 1mm, todos revestidos com 
laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as 
faces. Niveladoras de piso em polipropileno injetado com 
regulagem para o móvel tanto internamente como 
externamente. Composto por 4 prateleiras internas, sendo 
03 prateleiras moveis com possibilidade de regulagem e 
uma prateleira fixa.. Dimensões: 80x45x210cm. Cor 
Ameixa/preto. 
 
  

 
TOTAL 

 
8.100,00 

LOTE: 7 - Lote 007 

Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 201 ARMARIO EXTRA ALTO EM MDP Armário Extra Alto com 
portas: Tampo confeccionado em fibra de madeira 
aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de 
espessura. Acabamento em ambas as faces, 
 
com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo 
é produzido com sistema de engrossuramento com pinos 
em aço zincado 35 mm (compr.) x 1mm (esp.) para fixação 
das travessas, sendo assim as travessas são encabeçadas 
com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. 
O tampo é encabeçamento em todos os topos com fita 
borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura, 
encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 
0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espessura, em todos 
os topos com fita borda PVC 1mm, todos revestidos com 
laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as 
faces. Portas dotadas de dobradiças caneco Ø35 em aço 
estampado com abertura de 90°, sendo que a mesma é 
dotada do sistema Slide-On de amortecimento para que a 
porta não colida com o móvel e assim não tendo nenhum 
ruído, contendo 08 dobradiças, 04 em cada porta, 
fechadura com travamento na porta direita. Puxador alça 
em perfil alumínio com ponteiras em ABS na coloração 
grafite com acabamento acetinado. Niveladoras de piso em 
polipropileno injetado com regulagem para o móvel tanto 
internamente como externamente. Composto por 4 
prateleiras internas, sendo 03 prateleiras moveis com 
possibilidade de regulagem e uma prateleira fixa. medindo 
Largura: 80,00 cm Altura: 210,00 cm Profundidade: 45,00 
cm. Cor Ameixa/preto. 
 
  

10,00 UN 880,00 8.800,00 

 
TOTAL 

 
8.800,00 

LOTE: 8 - Lote 008 
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Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 203 ARMARIO MEDIO EM MDP COM 2 PORTAS Armários 
médio com 2 portas confeccionado em MDP 15mm de 
espessura, tampo engrossado em 30mm, sapatas, com 
Revestimento em BP com pintura UV Touch acabamento 
fosco, portas em MDP 15mm, com chave e com puxadores 
em polipropileno, com 2 prateleiras interna e com peso 
suportado de 10kg/prateleira, puxadores em polipropileno, 
fundo da mesma cor,  medindo Largura: 91,00 cm Altura: 
117,00 cm Profundidade: 42,00 cm. Cor Teca Italia.  

15,00 UN 375,00 5.625,00 

 
TOTAL 

 
5.625,00 

LOTE: 9 - Lote 009 

Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 209 CADEIRA ERGONÔMICA FIXA MODELO EXECUTIVA 
BAIXA Cadeira Ergonômica Fixa modelo Executiva baixa, 
Assento madeira em compensado ergonômico anatômico 
100% pinus com espessura de 10mm, espuma injetada em 
polipropileno com densidade de 45kg/m³ e espessura de 
27mm, porca garra com rosca 1/4". Revestimento em couro 
ecológico preto, capa injetada em polipropileno na cor 
preta. Medindo 46 x 41cm. 
 
Encosto madeira em compensado ergonômico anatômico 
100% pinus com espessura de 10mm, espuma injetada em 
polipropileno com densidade de 45kg/m³ e espessura de 
30mm, porca garra com rosca 1/4". Revestimento em couro 
ecológico preto, capa injetada em polipropileno na cor 
preta. Medindo 47 x 46cm. 
 
  

15,00 UN 240,00 3.600,00 

 
TOTAL 

 
3.600,00 

LOTE: 10 - Lote 010 

Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 208 CADEIRA ERGONÔMICA FIXA MODELO SECRETÁRIA 
Cadeira Ergonômica Fixa modelo Secretária, Assento 
madeira em compensado ergonômico anatômico 100% 
pinus com espessura de 10mm, espuma injetada em 
polipropileno com densidade de 45kg/m³ e espessura de 
27mm, porca garra com rosca 1/4". Revestimento em couro 
ecológico preto, capa injetada em polipropileno na cor 
preta. Medindo 39,3 x 42,9cm. 
 
Encosto madeira em compensado ergonômico anatômico 
100% pinus com espessura de 10mm, espuma injetada em 

50,00 UN 99,00 4.950,00 
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polipropileno com densidade de 45kg/m³ e espessura de 
30mm, porca garra com rosca 1/4". Revestimento em couro 
ecológico preto, capa injetada em polipropileno na cor 
preta. Medindo 36,2x28,7cm. 
 
Base em estrutura metálica em tubo redondo de aço 
carbono SAE 1006/1010 com 7/8" de diâmetro por 0,90mm 
de espessura. Suporte para encosto em tubo de aço 
carbono SAE 1006/1010 com perfil oblongo de 16x30mm e 
1,90mm de espessura. Acabamento por pintura 
eletrostática, a pó, na cor preto texturizado. Medidas da 
cadeira Altura 89,2cm Largura 42,9cm Profundidade 
39,3cm. Altura do chão ao assento 49,8cm. 
 
  

 
TOTAL 

 
4.950,00 

LOTE: 11 - Lote 011 

Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 196 CONJUNTO EM MDP DE MESA EM "L" CONJUNTO DE 
MESA EM L composto por: 
 
MESA DIRETOR com pé metálico com detalhe em 
amadeirado no interior, confeccionado em MDP 15mm de 
espessura com painel frontal, engrossado em 30mm, com 
Revestimento em BP com pintura UV Touch acabamento 
fosco, Peso máximo suportado de 50kg, medindo Largura: 
150,00 cm Altura: 75,00 cm Profundidade: 60,00 cm. Cor 
Teca Italia. 
 
MESA SECRETARIA com pé metálico com detalhe em 
amadeirado no interior, confeccionado em MDP 15mm de 
espessura com painel frontal, engrossado em 30mm, com 
Revestimento em BP com pintura UV Touch acabamento 
fosco, Peso máximo suportado de 50kg, medindo Largura: 
123,00 cm Altura: 75,00 cm Profundidade: 60,00 cm. Cor 
Teca Italia. 
 
CONEXAO DE CANTO redonda confeccionado em MDP 
15mm de espessura, engrossado em 30mm, com 
Revestimento em BP com pintura UV Touch acabamento 
fosco, Peso máximo suportado de 10kg, medindo Largura: 
60,00 cm Altura: 3,00 cm Profundidade: 60,00 cm. Cor Teca 
Italia. 
 
GAVETEIRO DE MESA com chave, composto por 2 
gavetas, fixos no tampo do centro de trabalho, em MDP 
15mm de espessura com Revestimento em BP com pintura 
UV Touch acabamento fosco, peso suportado de 
6kg/gaveta, corrediças de metal, puxadores em 
polipropileno, medindo Largura: 37,00 cm Altura: 29,00 cm 

15,00 UN 1.050,00 15.750,00 
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Profundidade: 41,00 cm. Cor Teca Italia. 
 
GAVETEIRO VOLANTE com chave, composto por 2 
gavetas e 1 gavetão para pastas suspensas, 4 rodízios,  
fixos no tampo do centro de trabalho, em MDP 15mm de 
espessura, engrossado em 30mm , com Revestimento em 
BP com pintura UV Touch acabamento fosco, peso 
suportado de 6kg/gaveta, corrediças de metal, puxadores 
em polipropileno, medindo Largura: 47,00 cm Altura: 70,00 
cm Profundidade: 48,00 cm. Cor Teca Italia. 
 
 
 
  

 
TOTAL 

 
15.750,00 

LOTE: 12 - Lote 012 

Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 211 GELADEIRA/REFRIGERADOR FROST FREE - DUPLEX 
371 LITROS COR BRANCA Geladeira/Refrigerador Frost 
Free - Duplex 371L cor Branca 
 
Refrigerador Frost Free com 371 litros. Prateleira com porta 
latas reversível para 6 unidades. Prateleira que pode ser 
utilizada tanto como porta latas como prateleira regular. 
Cesta porta ovos para 12 unidades. Formas de gelo 
suspensas. Função Drink Express, Com painel de controle 
externo. Eficiência Energética Classe A. Sistema Frost 
Free. 
 
Com Gavetas transparente de frutas e legumes. Dimensões 
Largura 60cm x Altura 179cm x Profundidade 68,1cm. 
Garantia 1 ano. Tensão 127V. 
 
  

1,00 UN 2.520,00 2.520,00 

 
TOTAL 

 
2.520,00 

LOTE: 13 - Lote 013 

Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 212 LIXEIRA PARA ESCRITÓRIO Lixeira para escritório em 
mdf 18mm. Medidas Altura 33 x Largura 25 x Profundidade 
25cm.  

30,00 UN 79,00 2.370,00 

 
TOTAL 

 
2.370,00 

LOTE: 14 - Lote 014 

Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 
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1 207 LONGARINA 03 LUGARES COM BRAÇO Longarina 03 
lugares com Braços: composta por 3 conjuntos de assento 
e encosto modelo Executiva Alta com suporte para encosto 
em L sanfonado, sem costura, com 4 braços modelo corsa, 
revestido em couro ecológico na cor preta. Cor preta. 
Fixados na estrutura confeccionada em tubo duplo de aço 
pintado na cor preta. Pé em tubo de aço com pé plastico e 
com travessa. Encosto medindo 45,7x42,5cm e Assento 
medindo 42x47cm.  

30,00 UN 735,00 22.050,00 

 
TOTAL 

 
22.050,00 

LOTE: 15 - Lote 015 

Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 193 MESA DE CENTRO EM MDF Mesa de centro, em mdf com 
revestimento do tampo em lâmina de Cinamomo (na cor 
Amêndoa) e 4 pés palito em madeira Lyptus na cor imbuia 
natural, acabamento Poliuretano. Pés em madeira de 
Lyptus. Medindo Largura: 60,00 cm Altura: 32,50 cm 
Profundidade: 60,00 cm.  

1,00 UN 450,00 450,00 

 
TOTAL 

 
450,00 

LOTE: 16 - Lote 016 

Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 194 MESA DE MDP EM "L"  CENTRO DE TRABALHO em L 
confeccionado em MDP 15mm de espessura com painel 
frontal, engrossado em 30mm (tampo único sem conexão) 
com Revestimento em BP com pintura UV Touch 
acabamento fosco, Pés Metálico com detalhe em 
amadeirado no interior, Peso máximo suportado de 32,05 
kg, medindo Largura: 135,00 cm Altura: 75,00 cm 
Profundidade: 135,00 cm. Cor Teca Italia. 
 
Gaveteiro de mesa com chave, composto por 2 gavetas, 
fixos no tampo do centro de trabalho, em MDP 15mm de 
espessura com Revestimento em BP com pintura UV Touch 
acabamento fosco, peso suportado de 6kg/gaveta, 
corrediças de metal, puxadores em polipropileno, medindo 
Largura: 37,00 cm Altura: 29,00 cm Profundidade: 41,00 
cm. Cor Teca Italia.  
 
  

15,00 UN 560,00 8.400,00 

 
TOTAL 

 
8.400,00 

LOTE: 17 - Lote 017 

Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 205 MESA DE REUNIÃO CIRCULAR EM MDP Mesa Reunião 2,00 UN 380,00 760,00 
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Circular Tampo confeccionado em fibra de madeira 
aglomerada de média densidade (MDP) com 25 mm de 
espessura. Acabamento em ambas as faces, com laminado 
melamínico de baixa pressão (BP). O tampo é 
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2 
mm. Painéis laterais em MDP 25 mm. Acabamento em 
ambas as faces, com laminado melamínico de baixa 
pressão (BP). Encabeçamento em todos os topos com fita 
borda PVC 0,45mm. Revestidos com laminado melamínico 
de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Sistema de 
fixação (montagem) é feita através de bucha e parafuso 
com rosca milimétrica, facilitando a montagem e 
desmontagem da mesma sem danificar o produto. Conjunto 
de bucha e sapata niveladora em polipropileno injetado e 
haste metálica com regulagem através de rosca 5/16. 
Medindo Largura: 110,00 cm Altura: 73,00 cm 
Profundidade: 110,00 cm. Cor ebano/preto.  

 
TOTAL 

 
760,00 

LOTE: 18 - Lote 018 

Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 204 MESA DE REUNIÃO EM MDP Mesa de Reunião Tampo 
principal confeccionado em fibra de madeira de média 
densidade (MDF) com 50 mm de espessura. O tamburato é 
composto por duas chapas de 6mm e mais seus montantes 
internos que são de reaproveitamento de materiais assim 
se tornando um painel leve e robusto. Acabamento em 
ambas as faces, com laminado melamínico de baixa 
pressão (BP), com E-1: norma europeia que identifica os 
painéis com baixa emissão de formaldeído, preservando a 
saúde de quem manuseia os painéis. O tampo é 
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2 
mm. Painel lateral confeccionado em MDP 40mm maciço 
encabeçados em todos os topos com fita borda PVC 1mm e 
usinados com um corte em ângulo. Painel central caixa 
sendo composto em MDP 15mm encabeçados em todos os 
topos aparentes com fita borda 1mm, o mesmo com uma 
espessura de 100mm com espaço interno para passagem 
de cabeamento pela parte inferior ou entre o mesmo. Painel 
frontal duplo com travessa central para apoio de cabos 
horizontal todos em MDP 15mm encabeçados em todos os 
topos aparentes com fita borda 1mm, revestidos com 
laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as 
faces. Os tampos principais são dotados com caixa de 
tomadas 9 pontos confeccionada em termoplástico ABS 
(antichamas), com acabamento preto fosco. Possui 01 
tampa basculante. A caixa contém 03 pontos para rede 
elétrica, 04 pontos com suportes para RJ45 ou RJ11, 02 
pontos para HDMI ou USB sem conectores. Está inclusa 03 
tomadas elétricas 20A. As caixas de tomadas se encontram 
em vãos fechados, para a maior segurança do usuário. 

1,00 UN 2.650,00 2.650,00 
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Sistema de fixação (montagem da mesa) é feita através de 
bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando 
a montagem e desmontagem da mesma sem danificar o 
produto. Sapata niveladora em alumínio extrusado com 
acabamento anodizado com haste metálica com regulagem 
através de rosca M6. Medindo Largura: 360,00 cm Altura: 
76,00 cm Profundidade: 120,00 cm. Cor marsala/preto.  

 
TOTAL 

 
2.650,00 

LOTE: 19 - Lote 019 

Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 195 MESA DIRETOR EM MDP MESA DIRETOR com pé 
metálico com detalhe em amadeirado no interior, 
confeccionado em MDP 15mm de espessura com painel 
frontal, engrossado em 30mm, com Revestimento em BP 
com pintura UV Touch acabamento fosco, Peso máximo 
suportado de 50kg, medindo Largura: 150,00 cm Altura: 
75,00 cm Profundidade: 60,00 cm. Cor Teca Italia. 
 
Gaveteiro de mesa com chave, composto por 2 gavetas, 
fixos no tampo do centro de trabalho, em MDP 15mm de 
espessura com Revestimento em BP com pintura UV Touch 
acabamento fosco, peso suportado de 6kg/gaveta, 
corrediças de metal, puxadores em polipropileno, medindo 
Largura: 37,00 cm Altura: 29,00 cm Profundidade: 41,00 
cm. Cor Teca Italia. 
 
  

15,00 UN 390,00 5.850,00 

 
TOTAL 

 
5.850,00 

LOTE: 20 - Lote 020 

Item Cód. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 210 POLTRONA MODELO PRESIDENTE "SLIM" Poltrona 
modelo Presidente "Slim", com espaldar alto, revestimento 
em couríssimo especial croco na cor preto, confeccionada 
em madeira compensada ergonômica de 20mm no encosto 
e 15mm no assento. Espuma laminada D33 de 45mm no 
assento e 30 no encosto. Acabamento lateral em costura 
dupla e costura central horizontal no assento e encosto. 
Base giratória excêntrica modelo estrela com 5 rodízios, em 
alumínio com relax com manípulo de giro para regulagem 
de inclinação. Regulagem de altura a gás. Braços fixos 
modelo "C" em chapa de alumínio polido recurvado, 
plataforma de encaixe com furos oblongos para fixação, 
com o apoio do braço revestido. Assento medindo 
51,1x51,5cm e Encosto medindo 63,0x50,0cm. Distancia 
mínima do chão de 39 cm e máxima de 51,5cm.  

20,00 UN 1.050,00 21.000,00 

TOTAL 21.000,00 
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TOTAL GERAL 160.550,00 

 
1.1  O julgamento  será  por lote,  sob o cr i tério  de menor preço.  
 
1.2   Deverão ser usadas apenas duas casas  após a vírgula,  as  demais  não serão  
consideradas.  
 
1.2.1  De forma alguma haverá  arredondamento de valor.  
 
1.3  Os  produtos deverão ser  apresentados na proposta de preços,   
obrigatoriamente na mesma ordem apresentada na plani lha  acima.  
 
1.4  Será aceita oferta  em moeda bras i leira.  
 
 
2.  DO PAGAMENTO  
 
2.1  Os  produtos  serão pagos  em até 30 (tr inta)  dias  a partir  da entrega,   
montagem e emissão da nota  f iscal ,  pela proponente vencedora.  
 
2.2  A nota f iscal  deverá vir  acompanhada da CND Conjunta RFB/PGFN e do CRF 
do FGTS para posterior  pagamento.  
 
2.2.1  Caso a certidão e/ou o certi f icado estejam vencidos,  o pagamento  f icará 
retido até sua regularização.  
 
2.3  Deverá constar na nota f iscal ,  obrigatoriamente os  seguintes  dizeres:  
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 02/2018 –  CMLS  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/ 2018 
2.3.1  Caso haja erro na fatura o pagamento f icará suspenso até que sejam 
sanados os  problemas.  
 
3.  DA ENTREGA 
 
3.1  O prazo máximo para entrega dos produtos será de  até 30 ( tr inta)  dias  a 
contar  do recebimento  da ordem de compra emitida pela contratante.   
 
3.2 Os produtos  deverão ser entregues  e devidamente montados  junto à Câmara  
Municipal  de Laranjeiras  do Sul ,  s i to à Rua Sete de Setembro,  01 –  Praça Rui  
Barbosa –  Centro –   Laranjeiras  do Su l  –  Pr.  
 
3.3  Todos os  custos  com a entrega  e  montagem dos produtos ,  f icarão por  conta  
do contratado.  

 
 

 



 
 

 Página 31 de 42 

Laranjeiras  do Sul  -  Pr,  17 de Outubro de 2018.  
 
 
 
 

NELSON NIEDZWIEDZKI  
Pregoeiro  

 
 
 

JOÃO SCHEFER DA SILVA  
Pres idente da Câmara  Municipal  
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ANEXO I I I   
 

 
 
Câmara Municipal  de Laranjeiras do Sul  -  Paraná 
Licitação Modal idade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018-CMLS  
Objeto: Registro de preços para a  aquisição de móveis, utensílios  e 
eletrodomésticos para Câmara Municipal.  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  
INEXISTÊNCIA DE VÍ NCULO FUNCIONAL E DE PARENTESCO  

 
 

A pessoa jurídica ___________________________,  por intermédio de seu 
representante legal ,  o Sr.  __________________________,  portador d a carteira  
de identidade sob o nº _______________ e do CPF sob o nº  
______________________ DECLARA ,  para os  f ins  do contido no artigo 9° ,  inciso 
I I I  da Lei  8.666/93,  especialmente para o Edital  de PREGÃO PRESENCIAL SRP  Nº 
02/2018 -  CMLS ,  que não é servido r públ ico ocupante de cargo em comissão ou 
função de confiança do Município de Laranjeiras  do Sul .  

 
Declara,  ainda,  para os  f ins  do contido no artigo 9° ,  inciso I I I  da Lei 

8.666/93,  que a pessoa jurídica acima referida não possui  em seus quadros, 
gerente,  diretor,  sócio,  proprietário,  administrador,  controlador ou conselheiro 
que seja servidor públ ico,  cônjuge, companheiro ou parente em l inha reta,  
colateral  ou por af inidade,  até o terceiro grau,  do Prefeito,  Vice -Prefeito,  
Vereadores  e ocupantes  de cargo e m comissão ou função de confiança  do 
Município de Laranjeiras  do Sul .  
 
 

 
 

_______________________________,  _____ de ___________________ de 2018. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do  responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(ass inatura e carimbo do CNPJ)  
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TABELA DE PARENTESCO CONSANGUÍNEO ATÉ O TERCEIRO GRAU 
 

Linha de parentesco: “É a série de pessoas provindas do mesmo progenitor, que se denomina 
tronco e pode ser reta ou colateral”. 
 
 

GRAU LINHAS EXEMPLO OBSERVAÇÕES 

 

PRIMEIRO GRAU 

RETA ASCENDENTE PAI E MÃE 

RETA DESCENTENTE FILHO E FILHA 

COLATERAL NÃO EXISTE EM 1º GRAU 

 

SEGUNDO GRAU 

RETA ASCENDENTE AVÔ E AVÓ 

RETA DESCENTENTE NETO E NETA 

COLATERAL IRMÃO E IRMÃ 

 

 

 

TERCEIRO GRAU 

RETA ASCENDENTE BISAVÔ E BISAVÓ 

RETA DESCENTENTE BISNETO E BISNETA 

 

 

COLATERAL 

TIO E TIA *Irmãos de meu pai ou 

minha mãe 

SOBRINHO E 

SOBRINHA 

*Filhos de meu irmão 

ou minha irmã 

 

Obs.: Parentesco por afinidade. 
É o vínculo existente entre um cônjuge ou companheiro e os parentes do outro cônjuge ou 
companheiro. O parentesco por afinidade limita-se aos ascendentes, aos descendentes e aos 

irmãos do cônjuge ou companheiro (art. 1595, § 1º do Código civil - Lei 10406/02). Na linha 
reta, até o infinito, o parentesco não se extingue com a dissolução do casamento ou união 
estável. 
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ANEXO IV  
 
 
 
Câmara Municipal  de Laranjeiras do Sul  -  Paraná 
Licitação Modal idade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018-CMLS  
Objeto: Registro de preços para a  aquisição de móveis, utensílios e 
eletrodomésticos para Câmara Municipal.  
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
 
 

Indicamos o (a)  Sr. (a)  _____________________________________,  
portador da cédula de identidade nº __________________________,  Órgão 
expedidor _________,  CPF  nº ___________________________________  como 
nosso representante legal  na Lici t ação em referência,  podendo rubri car ou 
ass inar documentos (habi li tação e proposta) ,  manifestar,  dar lances,  prestar  
todos os  esclarecimentos de nossa proposta,  interpor  recursos,  des isti r  de 
prazos  e recursos,  enf im, praticar todos os  atos  necessários  ao f iel  cumprimento 
do presente Credenciamento.  
 
_______________________________,  _____ de ___________________ de 2018. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do  responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(ass inatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 
 

* anexar cópia  autenticada do R G e CPF do Credenciado.  
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ANEXO V  
 

 
 
Câmara Municipal  de Laranjeiras do Sul  -  Paraná 
Licitação Modal idade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018-CMLS  
Objeto: Registro de preços para a  aquisição de móveis, utensílios e 
eletrodomésticos para Câmara Municipal.  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  
INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO,  

IDONEIDADE E  DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

 A empresa,  abaixo ass inada,  declara,  sob as  penas da lei ,  que:  
 
1  -  Até a presente data  inexistem fatos  impeditivos  par a sua 
habi l i tação no presente processo l ici tatório,  ciente da obrigatoriedade de 
declarar,  em havendo,  ocorrências  posteriores  que o inabi l i te para partic ipar de 
certames l ici tatórios .  
 
2  -  Os  documentos que compõem o Edital  foram colocados à 
disposição e tomou conhecimento de todas as  informações,  condições l ocais  e 
grau de di f iculdade da entrega.  
 
3  -  Não se encontra declarada inidônea para l ici tar ou contratar com 
órgãos da Administração Públ ica Federal ,  Estadual ,  Municipal  e do Distri to 
Federal .  
 
_______________________________,  _____ de ___________________ de 2018. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do  responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(ass inatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 



 
 

 Página 36 de 42 

 
ANEXO VI  

 
 

 
Câmara Municipal  de Laranjeiras do Sul  -  Paraná 
Licitação Modal idade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018-CMLS  
Objeto: Registro de preços para a  aquisição de móveis, utensílios e 
eletrodomésticos para Câmara Municipal.  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO  

    
 
 Em atendimento ao previsto no edital  de PREGÃO PRESENCIAL nº  
02/2018-CMLS ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os  requis i tos  de 
habi l i tação exigidos  para participação no presente certame.  
 
 
_______________________________,  _____ de ___________________ de 2018. 

 
 
 
 
 
   

(Nome completo por extenso do  responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(ass inatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 
 

* deverá  ser  apresentado fora  do env elope de habi l i tação.  
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ANEXO VII  

 
 

 
Câmara Municipal  de Laranjeiras do Sul  -  Paraná 
Licitação Modal idade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018-CMLS  
Objeto: Registro de preços para a  aquisição de móveis, utensílios e 
eletrodomésticos para Câmara Municipal.  
 
 

D E C L  A R  A Ç Ã O  
 
 

  A empresa,  abaixo ass inada,  por seu representante legal ,  DECLARA ,  
para f ins  do disposto no inciso V do art.  27 da Lei  nº 8.666,  de 21 de junho de 
1993,  acrescido pela Lei  nº 9.854,  de 27 de outubro de 1999,  que não emprega 
menor de dezoito anos em trabal ho noturno,  perigoso ou insalubre e não  
emprega menor de dezesseis  anos.  
 
Ressalva:  emprega menor,  a partir  de qu atorze anos,  na condição de aprendiz  
Sim (    )    Quantos  (    )   Não (    ) .  
 

 
 

_______________________________,  _____ de ___________________ de 2018. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do  responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(ass inatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VII I  
 
 

 
Câmara Municipal  de Laranjeiras do Sul  -  Paraná 
Licitação Modal idade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018-CMLS  
Objeto: Registro de preços para a  aquisição de móveis, utensílios e 
eletrodomésticos para Câmara Municipal.  
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUAD RAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE  

 
 

(nome da empresa) ,  CNPJ/MF nº ______________,  (ENDEREÇO COMPLETO),  

declara,  sob as  penas da Lei ,  que a mesma está estabelecida sob o regime legal  

de microempresa,  empresa de pequeno porte  ou microempreendedor individual , 

conforme conceito legal  e f iscal  de nosso ordenamento pátrio,  podendo usufruir 

os  benefícios  da Lei  Complementar  nº 147/2014.   

 

 

_______________________________,  _____ de ___________________ de 2018. 
 

 

 

 

 

 

(Carimbo e ass inatura do Repr esentante Legal)  

 
 

 

  ESTA DE CLARAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA 
JUNTA COMERCIAL 

 
 
 

* deverá  ser  apresentado fora  do env elope de habi l i tação.  
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ANEXO IX  
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2018-CMLS 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 02/2018-CMLS.  

 
Aos    d ias  do mês  de     do an o de    ,  autorizad o pe lo  
processo de PR EGÃO PRESEN CIAL  SRP Nº 02/2018-CMLS  foi  expedida  a  p resente Ata  de  
Reg is tro de Preç os ,  de acordo  com  o  dis posto no  art igo  15 da  Le i  Federal  nº  8.666/93 e  
suas  a lterações  e  n a Resoluçã o da Câm ara Munic ipa l  nº  07/2015 , c onjuntamen te com 
as  condições  adiante est ipuladas ,  regem o re lacioname nto obr igacional  entre  a  Câmara  
Munic ipal  e  a  L ic itante Vence dora.  
 
Objeto:  Regis tro de preços para  a  aquis ição de móveis ,  utensí l ios  e  eletrodo mésticos  
para  Câmara Munic ipal ,  para o pe ríodo de 12 (doze)  meses .  
 
1.1  Cons ideram-se reg is trados  os  p reços  do Detentor  da Ata:  A  empresa  ,  com  
sede na  ,  CEP    e  inscr ita  no  CNPJ  sob nº  ,  rep resentado pe lo S r.   ,  
portador da  Carte ira  de Ident ida de RG n º   e  CPF/MF sob o nº  ,  à  saber:  

 
xx  
 
1.2  A  Admin is tração efetuará seus  pedidos  a  Detentora da Ata  pela  Secretaria  de 
Adminis traçã o med iante autorização  de compra ,  da  in dicaçã o da  d otação orçam entária  
por onde c orrerá  a  despesa,  mediant e comprovante de rec eb imento p or q ualque r 
meio,  inc lus ive  fac -s ímile .   
 
1.2.1 Não será  l im itada quant idade m ínima de produtos  por req uis içã o,  f ic ando o  
forneced or  ob rigado  a  efetuar  a  entrega no prazo estabelec ido  no item 1.2.2.  
 
1.2.2  O prazo máximo para entrega dos  produtos  será  de 30 (t r inta)  úte is  a  contar do  
recebimento  da ordem de comp ra emit ida pela  contratante.   
 
1.2.3 Os produtos  deverão ser entregues  junto à  Câmara  Munic ipal  de Laranje iras  do  
Sul ,  s it o à  Rua  Sete  de Setembro ,  01 –  P raça Ru i  Barbosa  –  Centro –  Laranje iras  do Su l  
–  Pr.  
 
1.2.4  Todos  os  custos  com a e ntrega dos  produtos ,  f ica rão por  conta do c ontrata do.  
 
1.3  Caso o produto nã o seja  aceito,  por a lgum mot ivo dev idamente just if i cado, a  
prop onente vencedora terá  que subst ituí - lo imediatamente,  sob pena de res ci são da 
ata.  
 
1.4  Os  va lores  dev idos  pela  Câmara Munic ipal  serão pagos  em até  30 (t r int a)  dias  
subseqüente ao da entrega,  mediante entrega real izada e  confer ida,  à  base dos  preços  
unitár io d o item apresentado na proposta  f inal ,  e  media nte a  apresentação d a Nota 
F isca l ,  inf ormand o modalidade e  n ú mero da l ic itação,  nº  d o empenh o e  dados  
bancários  acompa nhados  das  provas  de regularidade c om a Rece ita  Federal ,  através  da 
Cert idão Negat iva  -  Conju nta RFB/PGFN e junto ao  Fund o de Garant ia  do Te mpo de  
Serv iço –  FGTS.  
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1.5  Os  p reços  reg is trad os  serão confrontados  pe riodicamente,  pe lo menos  
t r imestra lmente,  com os  prat ica dos  no mercado e  ass im controla dos  pela  Secre taria  de 
Adminis traçã o.  
 
1.6  Os  produtos  serão ace itos  prov isoriamente;  o recebiment o def init ivo será  fe ito  
após  a  verif icação  da q ual idade dos  mesmos.  
 
1.7  As  despesas  decorrentes  da aquis ição dos  produtos ,  objeto desta  l ic i tação,  
corre rão por  conta das  seguintes  dotações  orçamentárias :  
 

01                       LEGISLATIVO  MUNICIPAL 
001                       CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001.1003    MODERNIZAÇÃO OPERACIONAL DA CÂMARA 
44.90.52.00.00         EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
020    -  44.90.52.42.00 Mobiliário em Geral 
020 -  44.90.52.12.00 Aparelhos e Utensílios Domésticos 
FONTE: 001             RECURSOS DO TESOURO 
VALOR    R$ 46.402,00 
 
01        LEGISLATIVO  MUNICIPAL 
001                       CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001.2001    ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
33.90.30.00.00         MATERIAL DE CONSUMO 
080    -  33.90.30.22.00 Material de Limpeza e Produtos de Higienização 
FONTE: 001             RECURSOS DO TESOURO 
VALOR    R$ 35.924,39 
 
1.8  Es te  instrument o de  reg is tro de p reços  não  obriga  a  Adminis tração  a  f irmar as  
contratações  com a f ornece dora ,  f ican do -lhe facu ltada a  ut i l ização de out ros  meios ,  
assegurados ,  nesta  hipótese,  a  preferên cia  do benefic iár io do reg is tro em iguald ade de 
cond ições ,  nos  termos  do parágrafo q u arto,  art igo 15 ,  da Le i  Federal  nº  8.666/93 e  
suas  a lterações .  
 
1.9  O descumpr imento do p razo de entrega suje itará  a  forn ecedora às  seguintes  
sanções :  
 
a)  Multa  de R$ 100 ,00 (cem reais )  por dia  de atraso da entrega,  a  cada sol i c it ação, e  
no caso de re incidê ncia  p or mais  duas  vezes consecut ivas  ou não entrega do  objeto 
haverá o can celamento da Ata  do  Reg is tro de  Preços .  
b)  Multa  de 10% (dez  por cento)  do valor dos  produtos  sol i c itados  e  cancelam ento da 
ATA DE R EGISTRO DE PREÇOS , sem preju ízo da devoluçã o d os  materia is .  
c)  Impedimento de c ontratar c om a Ad minis tração Pú bl ica  Mun ic ipa l  pelo per íodo de  
01 ( um) an o caso o ca ncelam ento  dec orra  do  disp osto do  subitem anter ior,  fraude , 
observada a  ampla  defesa e  o  cont raditório.  
 
1.10  O reg is tro de preços  poderá ser suspenso ou cancelad o no intere sse da 
Adminis traçã o e  nas  hipóteses  dos  art igos  77 e  78,  da Le i  Federa l  nº  8.666/93, ou a  
pedid o just if icado  do  interessado e  a cei to pela  Adm in is tração.  
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1.11  A  f ornece dora  deverá manter e nquanto v igorar  o reg is tro de  preç os  e  em  
compat ib i l idade c om as  ob rigações  por e le  assumidas ,  todas  as  con diç ões  de 
habi l itação e  qua l if icação  ex ig idas  no  Pregão Presencia l  (SRP)  Nº  02/2018- CMLS.  
 
1.12  Integrarão a  Ata  de Reg is tro de P reços ,  c omo pa rtes  ind issociáveis ,  a  p roposta  
apresentada pela  a djud icatária .  
 
1.13  O p razo de  val ida de da Ata  de  Reg is tro de Preç os  será  de 12 (d oze)  meses .  
 
1.14  Faz  pa rte  integrante desta  Ata  de Reg is tro de Preços ,  ap l ica ndo -se- lhes  todos  os  
seus  dispos it ivos ,  o ed ita l  do Pregão Presencia l  (SRP)  nº  02/2018-CMLS ,  com os  
termos  aditados  e  a  p rop osta  da det entora da  Ata  naqu ilo q ue nã o c ontrariar  as  
presentes  dispos ições .  
 
1.15  F ica  e le ito o foro da Comarca de Laranje iras  d o Sul ,  Es tado d o Paraná ,  e xcluíd o 
qualq uer outro  para  di r im ir  dúv idas  ou questões  oriu ndas  desta  Ata  e  do  proce dimento  
l ic itatório que  a  p recedeu.  
 
1.16  Para  constar fo i  lavrada  a  present e Ata  de Reg is tro de Pr eços ,  que vai  as s inada 
por seus  representantes  legais ,  em 02  v ias  de igua l  teor  e  f orma e  rub ricad as  para  
todos  os  f ins  de d ire ito,  na p resença das  testemunhas  abaixo.  
 

Laranje iras  d o Su l  -  Pr,  xx  de xxxx  de 2018.  
 

 
JOÃO  SCHEFER  DA  SILVA                                      XXX 
        CONTRATANTE      DETENTOR  DA  ATA  

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________  ______________________________ 
Ass inatura       Ass inatura  
Nome: _________________________   Nome: ________________________  
CPF/RG nº ______________ ________  CPF/RG nº_____________________  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 Página 42 de 42 

Câmara Municipal  de Laranjeiras do Sul  -  Paraná 
Licitação Modal idade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018-CMLS  
Objeto: Registro de preços para a  aquisição de móveis, utensílios e 
eletrodomésticos para Câma ra Municipal.  

 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018 - CMLS 
 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial (SRP) 
nº 02/2018 - CMLS, devidamente preenchido, e, concordo(amos) com as condições do Edital. 
 
 
 

 
EM:          /           /                . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 

 
____________________________________ 

 
ASSINATURA 
 
NOME DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
 
CPF:____________________________ 

 
 

 

 


